
PIAMOVAGN, NIUMCOPAIL DE IJMUMANA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 080 
Institui Grupo Especial de Trabalho de du 

ração transit6ria, para assessoramento ao 

Chefe do Executivo e dg outras providen - 

cias. 

O PREFEITO_MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçaeS legais, e tendo em vista a necessidade 

de maior contrle, •no sentido de se conter as despesas do Munici-

pio, visando manter um equilíbrio entre a receita e a despesa, 

DECRETA: 

Art. 19 Fica criado, com subordinação hierárquica 

ao Prefeito, o Grupo Especial de Trabalho, de duração transitOria 

e constitufdo-  pelas seguintes pessoas: AMYR BUSSMANN, TAIJIRO MI 

ZUNO e MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA, sob a coordenação do primei-

ro. 
Art. 29 - Compete ao Grupo Especial de Trabalho- es 

tudar e propor soluçaes e providências objetivas ao Prefeito, so 

bre os seguintes assuntos: 

a- Redução do quadro de pessoal- e a consequente re 

dução de despesas; 

b4- Admissão, demissão e remanejamento de pessoal; 

c- Supressão de despesas de custeio; 

d- Revisão das despesas de capital e investimento; 

e- Revisão de procedimentos administrativos que pos 

sam resultar em redução de despesas; 

f- Preparação 'do cronograma mensal de desembolso fi 

nanceiro, para os meses de maio/80 a dezembro/80; 

g- Definição da sistemãtica de compras e empenho de 

despesas; 

h- Outras tarefas determinadas pelo Prefeito. 

Art. 39 - O coordenador do Grupo Especial de Traba-

lho no cumprimento das atribuiçOes e responsabilidades do Gnupo: 

a- Distribuirá tarefas entre os demais integrantes' 

do Grupo e controlará seu cumprimento; 

b- Despachará diretamente com o Prefeito; 

c- Poderá requisitar dados e elementos de qualquer 

unidade r- administrativa da Prefeitura; 
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d- Poderá convocar qualquer funcionário ou emprega 

do de qualquer nível hierárquico, para reuni3es 

e prestação de informa0es julgadas necessárias; 

e- Comunicara'ao Prefeito sugerindo providências, 

ãs dificuldades que sugirem para o funcionamen-

to do Grupo ou acatamento de suas recomendaçOes 

pelas unidades da Prefeitura. 

Art. 49 - As decis5es do Grupo se'rão.encaminhadas' 

pelo Coordenador ao Prefeito, que, aprovando-as passarão a inte 

grar obrigátoriáMente, a rotina de funcionamento das unidades da 

Prefeitura. 

§ 19 - O Grupo Especial de Trabalho, ser ã responsá 
vel pela divulgação das decis5es aprovadas pelo Prefeito, entre 

as unidades da Prefeitura, bem como pela fiscalização do ' seu 

cumprimento. 

§-29 - O Grupo Especial de Trabalho, ofei.ecerá 

rientação t'écnica e administrativa aos responsáveis pelos seto- 
. 

res e atividades, cuja rotina de funcionamento for afetada pelas 

suas recomendaçoes. 

Art. 59 - Os integrantes do Grupo Especial de Tra-

)alho não farão jus a qualquer retribuição financeira pelos tra-

)alhos que realizarem como membrosdo grupo. 

Art. 69 - O Grupo se reunir ã ordinariamente 	por 
:onvocação de seu coordenador e extraordinariamente por determi 

laço do Prefeito. 

Art- 79 - Os departamentos deverão fornecer, todas 

ts informaçoes ao Grupo Especial de Trabalho, quando por este so 

icitadas, para o pleno desempenho das funOes. 

Art. 89 - Este Decreto entrará em vigor a partir 

e sua publicação, revogadas as diár3Osiç3es em contrário,em espe 

ial o Decreto N9 237 de 31 de agosto de 1979. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL - DE UMUARAMA, ESTA 
O DO PARANA, aos 16 de abril de l980 
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